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DECRETO N" 3.202, DE 04 DE SETEMBRO DE 1.997 

Disple 10bre a bomolopçlo do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de 
Alim.entaçlo Escolar. 

ROMEU JOSÉ BOLFARINI, Prefeito do 
Municlpio de Assis, DO uso de suas atnõuições legais e em cumprimento ao 
Artigo 12, da Lei nº 3.582, de 1 º/04/97, HOMOLOGA o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar, elaborado e aprovado pelos 
Membros Conse1heiros, na seguinte confonnidade: 

Artigo lº-

CAPITULOI 
0.s Atividades do Conselho 

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar tem como 
finalidade assessorar o Governo Municipal na execução do 
programa de assist!ncia e educação alimentar junto aos 
estabelecimentos de educação infdlltil e de ensino :fimdamentaJ 
mantidos DO Municlpio, motivando a participação de órgãos, 
competindo-lhe especificamente'. 
1 - Fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos c:Wtinados à 
aJimentaçlo escolar. 
U - Promowr a elaboração dos cardépios dos programas de 
alimentaçlo escolar, respeitando os hábitos alimentares do 
Municlpio, sua vocação agricola, dando preferência aos 
produtos in natura. 
Ili - Orientar a aquisição de insumos para os programas de 
alimentação escolar, dando prioridade aos produtos da região. 
IV - Sugerir medidas aos órgãos dos. Poderes Executivo e 
Legislativo do Municlpio, nas fases de elaboração e tramitação 
do Plano Plmim1al, da Lei de Diretri7.es Orçamentérias e do 
Orçamento Municipal, visando: 

a) as metas a serem alcançpdas, relativas ao programa; 
b) a aplicação dos recursos previstos na legislação 

nacional· • 

e) o enquadramento das dotações orçamentárias 
especificadas para afünemação escolar. 
V - Articular-se com os órgãos ou serviços governamentais nos 
lnibitos estadual e federal e com ou1JOs órgãos da administração 
pública ou priwda. a fim de obter colaboraçlo ou assistência 
técnica, para melhoria da alimentação escolar distn"'bufda nas 
escolas municipais e eFadnais do municlpio . 
VI - Fixar crit6rios para a distn"buição da alimentação escolar 
nos estabelecimento de ensino do Município. 
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VII - Articular-se com as escolas, juntamente com os órgãos de 
educação do município, motivando-as na criação de hortas. 
granjas e pequenos animais de corte, para fins de 
enriqutcimento da alimentação escolar. 
VUI - Articular-se com as instituições e entidades profissionais 
especialindas para assessoramento técnico, passiveis de 
atuarem como potenciais colaboradores, através de convenios 
ou trabalho de parceria, com vistas à melhoria do programa de 
alimentação escolar do muoicfpio. 
IX - Promover campanhas educativas de esclarecimento sobre 
todo o processo que abrange a alimentação escolar. 
X - Promover estudos a respeito dos hábitos afünentmes locais, 
levando-os em conta qil80do da eJaboJaçlo dos cardápios para a 
alimentação escolar. 
XI - Exen:er fiscalinção sobre o armazenamento e a 
conservação dos alimentos destinados à distn"buiçlo nas 
escolas, assim como sobre a limpeza dos locais de 
armazenamento. 
XII - Promover, junto às escolas do municfpio, tminS1111e11tng 
que visem à melhoria do programa de assistência e 
educação alimentar. 
XIII - Levantar dados estatisticos nas escolas e na comunidade 
com a finalidade de mçamentar e avaliar o programa de 
alimentação escolar no Município. 

Parigrafo Único - A execuçlo das proposições estabelecidas pelo Conselho 
de Alimentação Escolar ficani a cargo do órgão de 
Educação do Município. 

CAPITULO II 
Da Composição do Conselho 

Artigo 2° - São membros do Conselho de A1imentaçlo Escolar os 
nomeados pelo Prefeito, através de Decreto nº 3.148, 03/06/97, 
nos termos do Artigo 3° da Lei nº 3.582, de 01/04/97: 
I - O dirigente do órgão de Educação da Prefeitura, que o 
presidirá. 
II - 01 (mn) represeotante da SME, indicado pelo Secretário 

,. -
... 1. l • 

Municipal da Educação. 
_ , 

III - 01 (mn) representante de Diretores de Escola da rede � • 

estadual, indicado pela UDEMO. 
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IV - 01 (1DD) 1ep1esentante de Diretores de Escola da rede 
municipal de ensino. indicado pelos pares. 

V - 01 (1DD) represent.aote da Secretaria Municipal da Fazenda, 
indicado pelo Senhor Prefeito Municipal. 
VI - OI (1DD) repre&entante indicado pela Câmara Municipal de 
Assis. 
VII - OI (1DD) iepresentante de pais de alunos das escolas 
estadnait, indicado pelas APMs. 
VIII - 01 (1DD) tejhesentante de pais de alunos das escolas 
municipais, indicado pelos ConseJhos de Escola. 
IX - OI (1DD) 1qnesentante dos Sindicatos de TJahalbadores de 
Assis, indicado pelos pares. 
X - 01 (mn) representante das merendeiras, indWado pela 
Divisão de Alimentação Escolar. 
XI - OI (1DD) 1epresmtante indicado pela Secretaria Municipal 
da Assistência Social . 

Artigo 3° - O manchtto dos membros do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar será de 02 (dois) anos, renovável mna vez 
por igual perfodo, cumprindo-Jhes exen:er suas funções até a 
designação de seus substitutos. 

§ 1°- No caso de ocorrência de vaga, o now membro designado 
deverá complementar o nvmdato do substitufdo . 

§ 2° - Declarado extinto o mandato, o Presidente do Conselho 
procedeiá ao preenchimento da vaga. 

Artigo 4º - O exercfcio do mandato de Conselheiro será gratuito e 
considerado de interesse público. 

,. Artigo � - O vice-presidente do Conselho será escolhido por seus pares 
para mn mandato de 01 (mn) ano, podendo ser reconclnzido por 
mais 01 (mn) ano. 

• 

. 
.. . 

Parágrafo Único - O vice-presidente substituirá o Presidente do Conselho 
quando em seu impedimento legal e terâ, no exercfcio da 
presidência do Conselho, as mesmas atnbuições do titular. 

CAPiTUWIU 
Das atribuiçles do Presidente 
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Artigo 6º - O Presidente do Conselho permanecelá como tal durante o 
tempo que dmar sua :fi1119lo como dirigente do órgão de 
Educação. 

Artigo 7" - São atribuições do Presidente: 
1 - Coordenar as atividades do Conselho. 
II - Convocar as reuniões do Conselho, dando ciência aos seus 

membros. 
Ili - Organizar a ordem do dia das reuniões . 
IV - Abrir, pronogar, encerrar e suspender as reuniões do 
Conselho. 
V- Detenninar a verificação da pn:sença. 
VI- Solici1ar a leitura da ata e das ('.ODllDÜcações que entender 
convenientes. 
VII- Assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente com os 
demais membros do Conselho. 
VIII - Conceder a palavra aos membros do Conselho, não 
permitindo divulgações ou debates estranhos ao assunto. 
IX- Colocar as mat6rias em di!!QWlslo e votação. 
X- Ammciar o resultado das votações. decidindo-as em caso de 
empate. 
XI - Proclamar as decisões tomadas em cada reunião. 
XII - Decidir sobre as questões de ordem ou submete-las à 
consideraçlo dos membros do Conselho quando omisso o 
Regimento. 
XIII- Propor normas para o bom andmnerrto dos trabalhos do 
Conselho. 
XIV- Solicitar anotações dos precedentes regimentais para a 
solução de casos BDálogos. 
XV - Desi8Dlf re1atores para o estudo preliminar dos assuntos a 
serem discutidos nas reuniões. 
XVI - Assinar os livros destinados aos serviços do Conselho e 
seu expediente. 
XVII - Despachar expedientes. 
XVlll - R.epiesc •dar socialmente o Conselho e delegar poderes 
aos conselheiros para que fàçam essa represe:ntaçlo. 
XIX - Conhecer o teor das justificações de ausência dos 
membros do Conselho e homologá-las. 
XX - Propor ao Conselho as revisões do Regimerrto lntemo 
julgadas necessárias, bem como promover a execução dos 
serviços administrativos do ConseJho . 

... 
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CAPÍTULO IV 
Dos membros do Conselho 

Artigo 8" - Compete aos membros do Conselho: 
I - Participar de todas as discuss&:s e dehberações do 
Conselho. 
II - Votar as proposições submetidas à deh"beraçlo do 
Conselho. 

• III - Apmscolar proposições. requerimentos, moções e questões 
de ordem. 
IV - Comparecer às reuniões na hora prefixada. 
V - Desempenhar as fimções para as quais for designado. 
VI - Obedecer às normas regimentais, 
VII - Assinar as alas das :reuniões do Conselho e ap1esenta1 
retificações ou impugnações às alas quando couber. 
Vlll -Apresentar à apreciação do Conselho quaisquer assuntos 

, • relacionados com suas atribuições. 

,. 

• 

• 

• 

•• 

Ficará minto o maocfato do membro que deixar de comparecer. 
sem.justificação, a 03 (três) reuniões consecutivas do Conselho 
ou a 04 (quatro) altemadas no perfodo de 01 (mn) ano. salvo se 
estiver representado pelo suplente. 

CAPITULO V 
Dos Serviços Administrativos do Conselho 

Artigo 10 - Os serviços administrativos do Conselho serio exercidos pelo 
Semetério Executivo. que será designado pelo Presidente do 
Conselho. COIDJeli••do-lbe, entre outras, as seguintes atividades: 
1 - Secretariar as reuniões do Conselho. 
II - Receber. preparar, expedir e coottolar a correspondência. 
III - Prepaaar a pauta das reuniões e providenciar os serviços de 
datilografia e impressão do material a ser utilizado nas sessões. 
IV - Providenciar os serviços de arquivo. estatistica, 
documentação e relatórios. 
V - Lavrar as atas, fuer sua leitma e a do expediente. 
VI- Providenciar medidas relaciooadas à execução das 
proposições estabelecidas pelo Conselho. 
VU - Executar as tmefas pe&tio..mtes ao desenvolvimento das 
reuniões do Conselho: registro de fn:qtlência, do resultado das 
wtações e das proposições apresentadas, distribuição das 
P"'IllS, convites, comunicações e c:onwcaçêles • 

• • 1 ' ' .... ,., .. 
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CAPÍTULO VI 
Do Pleúrio e funcionamento du reuniles 

Artigo 11- O Plenário é o órgão deh"berativo do Conselho de Alüncmtação 
Escolar e � ordinária e extraordinariamente, em 
sessões públicas, convocadas pelo Presidente em data, horário e 
local previamente estabelecidos. 

Artigo 12 - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar reunir-se-á: 
1 - ordinariamente 1Dl18 vez por bimestre 
II - extraordinariamente, quando necessério, c:onvocado pelo 
Presidente ou mediante solicitação de pelo menos 1/3 (um 
terço) de seus membros titulares, com antecedência mínima 
de 48 horas, limitando se a sua pauta ao assunto que justificou 
sua convocação. 

11° - As convocações serio feitas por escrito e com protoc:olo de 
recebimento a cada um dos Conselheiros com antecedência de 
no rnfnimo OS (cinco) dias. 

12º - O quonnn exigido para instalação da reunilo é metade mais OI 
(um) dos membros do Conselho em primeira chamada, e com 
qualquer ní!Dlero em segunda ch811Jada, 30 (trinta) mimitos 
após a primeira convocação. 

Artigo 13 - .As decisões do Conselho serio tomadas por maioria simples 
dos seus membros, cabendo ao Presidente apenas o voto de 
desempate. 

Parignfo Único - O vice-Presidente em exercício na Presidência do 
Conselho só terá voto de qualidade. 

Artigo 14 - Desde que autoriz.ada pelo plenário, qualquer pessoa poderá 
participar com direito apenas a voz nas reuniões do Conselho. 

Artigo IS - As sessões plenárias, com duração máxima de 02 (duas) horas, 
constarão de duas partes: Expediente e Ordem do Dia. 

Artigo Ui- o expediente abrangerá: 
1 - Leitura, discussão e votação da ata da sesslo anterior. 

DEC 3202/1997
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Artigo 17-

Artigo 18-

li - Avisos, comunicações. apresentação de ccmespondência e 
documentos de interesse do Plenério. 
III - Outros assuntos de C&láter geral e de interesse do 
Conselho. 

A Ordem do Dia abrangerá discussão e votaçlo de matérias 
para tal fim, COD!!hmtes da pauta. 

Relatada, cada matéria selá colocada em discussão, fàcultando
se a palavra, por mn tempo não superior a 05 (cinco) minutos, a 
cada mn dos membros do Conselho, que para tal se 
inscreverem. 

Panigrafo Único - O Conselheiro, dentro de seu pmo regimental, pode 
conceder apartes. 

Artigo 19 - O relator terá direito de dispor de mais 05 (cinco)� após 
o encerramento da discussão. 

Artigo 20 - As deliberações ordiDérias, após discussão da matéria em 
sessão plenéria, serão tomadas por maioria simples dos 
membros do Conselho. 

Parigrafo Único - A votação selá simbólica, podendo o plenário optar por 
outra forma de pronunciamento, desde que seja 
requerida e aprovada por maioria simples. 

Artigo 21 - Na ausência do .Presidente e do Vice-Presidente, a sessão será 
ex.cepcionaJmen presidida pelo Secretério do Conselho. 

Artigo 22 - O Conselho solicitará - através do Presidente ou através de 
convite da maioria dos membros presentes à J'Clnniln - a 
presença, às sesslles, de titulares de órgãos responsáveis pelas 
diversas éreas de educaçlo no imbito do Municlpio para prestar 
esclarecimentos e fornecer informaçêles. 

Artigo 23 - Todas as questões de ordem suscitadas durante a reunião, 
relativas à interpretação, aplicação do Regimento lntemo e 
fimcionamento das sessões, serão resolvidas pelo Presidente do t ;. 
Conselho. 

� 
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ParálJ'llfo Único - As decisões sobre questões de ordem serio considendas 
como simples precedentes e só adquirirão força obrigatória 
quando fundamentadas no Regimento Interno. 

CAPITULO VII 
O.. Comlssles 

Artigo 24 - O C-Onselho poderá ter as Comissões Permanentes e Especiais. 

11º - Quando se justificar a existência de comissões permanentes, o 
próprio Conselho deh"beraré sobre o tema .. 

12º - Para elaboraçlo de atos a serem submetidos ao Plenário, o 
Conselho disporá de comissões especiais. propostas pelo 
Presidente. 

Artigo 25 - As eomissões especiais seilo compostas de, no mfnimo, 03 
(tr&) membros. 

§ 1° - Nenhum conseiheiro poderá integrar em caráter permanente 
mais de 01 (mna) Comissão. 

§ 2º - Cada r.nmissão escolherá mn coordenador e designará os 
relatores dos diversos processos submetidos à comissão. 

Artigo 26 - As Comissões Especiais estarão ant()D!atiçamente dissolvidas 
mna vez cmnpridas as lmefas das quais fwam incmnbidas . 

.. 

CAPÍTULO VIII 
Da Consultoria Tbica 

Artigo 27 - Para os serviços de consultoria técnica, o Conselho, alravés da 
Prefeitma MUDicipal de Assis, poderá celebrar e dispor de 
Convenios e/ou Ações de Parceria estabelecidos com as 
Universidades Ptíblicas ou outras Instituições. 

CAPITuLo IX 
Das disposiçles gerais e fin•h 

b. Rld .......... 112tS --PA&Y: (Oll!J J:u-MJllOI F.f.1l (OlllJ JUlll70·AlmlllP· CBP 111./lllO OIJll 
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Artigo 28 - As decisões do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
que criam despesas serão executadas somente se houver 
recursos :financeiros disponfveis. 

Artigo 29 - Os casos omissos e dúvidas na execução do presente Regimento 
serão resolvidos pelo Plenário do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar e homologados pelo Presidente do 
Conselho. 

Artigo 30 - O presente Regimento, após 06 (seis) meses de vigencia. podCJá 
ser alterado por votação de pelo menos 'l/3 (dois terços) dos 
conselheiros sob proposta de emendas e/ou substitutivos à 
legislação que rege o referido Conselho. 

Artigo 31 - Este DeCJeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefe/lllnl Munldpal • A.ulr, _,OS• #lnnbro • 1997. 

.0&1.';0!NÇALJIES FILHO 
irud�l'fle GOM no e Neg6clos JllJ'flllcn 
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